ATA DA 1.2 REUNIAO DO JURI DO PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA O
RECRUTAMENTO 2 ASSISTENTES OPERACIONAIS/MOTORISTA DE PESADOS - DIVISAQ DE OBRAS E
AMBIENTE, EM REGIME DE CONTRATQ DE TRABALHO EM FUNCOES PUBLICAS POR TEMPO
INDETERMINADO.

----- Aocs vinte e seis dias do més de novembro de dois mil e vinte e cinco, pelas 10h00 horas, reuniu, o juri,
nomeado por deliberacdo do Executivo Municipal de 19 de novembro de 2025, do procedimento concursal
tomum tendo em vista o preenchimento de 2 postos de trabalho para a carreira/categoria de Assistente
Operacional/Motorista de Pesados — Divisdo de|Obras e Ambiente, do mapa de pessoal da Camara Municipal
de Portalegre, estando presentes o presidente do Juri, Jacinta Isabel Cordeiro da Silva, Chefe da Divisdo de
Obras e Ambiente, o Vogal Efetivo, Valter Nuna Ganchinho Gomes, Técnico Superior, no Servigo de Gestao
de Frota, da Divisdo de Obras e Ambiente e 0 Vogal Efetivo, Artur Carvalho Serafim, Encarregado Operacional,

no Servigo de Obras, da Divisdo de Obras e Ambiente, meeees

----- Esta reunido teve como objetivo fixar os pardmetros de avaliagdo, a ponderagio e o sistema de valoracao
final dos métodos de seleg&o, assim como proceder a elaboragéo da prova de avaliag&o a aplicar no presente

procedimento, tendo o Jori, nos termos da lei, deliberado, per unanimidade, o seguinte:

Métodos de Selegiio Obrigaté[ios, consoante 3 situagdo dos candidatos -

A) Prova de Conhecimentos e Avaliagio Psicalégica, aplicaveis aos candidatos que: ndo sejam detentores

de vinculo de emprego publico por tempo indeterminado; sejam detentores de vinculo de emprego publico por
tempo indeterminado, e titulares da carreira/categoria gue ndo se encontrem a cumprir ou a executar a
atribui¢do, competéncia ou atividade caracterizadora do posto de trabalho Para cuja ocupagio o procedimento
foi publicitado; candidatos que se encontrem em situagao de requalificagdo e ndo tenham, por Gltimo, estado a
desempenhar a atribuigdo, competéncia ou atividade caracterizadora do posto de trabalho para cuja ocupagéo

0 procedimento foi publicitado. B

B) Avaliagdo Curricular e Entrevista de Avaliacéo de Competéncias, aplicaveis aos candidatos que: sejam
titulares da categoria e se encontrem a cumprir ou a executar a atribuicdo, competéncia ou atividade
caracterizadora do posto de trabalho para cuja gcupagio o procedimento & publicitado; encontrem-se em
situagdo de requalificagéo, e sendo titulares de ca eira/categoria para a qual é aberto o procedimento, tenham
estado, por dltimo, a desempenhar a atribuigao, competéncia ou atividade caracterizadora do posto de trabalho

para cuja ocupagio o procedimento foi PUBNICIATO f e e e

1. Métodos de Selegdo Obrigatérios
1.1 Prova de Conhecimentos (PC) - visa avaliar os conhecimentos academicos, e ou, profissionais e a
capacidade para aplicar os mesmos a situagdes concretas no exercicio de determinada fungdo, bem como
avaliar o adequado conhecimento e utilizagao da lingua portuguesa, sendo-lhe atribuida uma penderagdo de
100%,-------- - - -

e




Tipo, forma e duracgéo da prova de conhecimentos - Prova oral, de natureza teérica. A prova tera a duragao

de 20 minutos. Na valoragdo da Prova de Conhecimentos serd adotada a escala de 0 a 20 valores, com

exXpressao até as centésimas. --—--—--m-smecemdoremens

1.2 Avaliagédo Psicolégica (AP) - A Avaliagdo Psicoldgica, visa avaliar aptiddes, caracteristicas de
personalidade e competéncias comporlamen';ais dos candidatos, sendo efetuada por entidade especializada,
e tera em conta o seguinte perfil de compe';éncias, constante na definicao do perfil funcional considerado

essencial para o posto de trabalho a ocupar: i--- -- - : -- --

Competéncia 1 (C1): Realizagéo e orientaglﬁo para os resultados;

Competéncia 2 (C2): Conhecimentos e Exgeriéncia;

|
Competéncia 3 (C3): Adaptagdo e melhoria continua;

Competéncia 4 (C4): Inovacgio e Qualidade}

Competéncia 5 (C5): Otimizagédo de recursos;

Competéncia 6 (C6): Iniciativa e autonomia:

Competéncia 7 (C7): Responsabilidade e compromisso com o servigo;

Competéncia 8 (C8): Orientagdo para a seguranca.

----- A Avaliagdo Psicoldgica pode ter uma ou Imais fases e sera avaliada através das mengoes classificativas

de apto e nao apto, com caracter eliminatdrio & sem expressao na férmula classificativa. -

1.3 Avaliagéo Curricular (AC) (70%) ----------t--=-=--
----- A Avaliagéo Curricular visa afetir os elementos de maior relevancia para o posto de trabalho a ocupar, entre

0s quais a habilitagio académica ou nivel de qualificagéo, a formagéo profissional, a experiéncia profissional e

a avaliagdo do desempenho.
-----Assim, na Avaliagdo Curricular s&o considerados os seguintes fatores, a valorizar numa escala de 0 a 20

B OO . e e et e

1.3.1 - Na habilitagao académica (HA), onde é ponderada a escolaridade correspondente ao grau de

complexidade funcional 1;--—-===-seemme et
1.3.2 - A formacéo profissional (FP), relacionada com as exigéncias e as competéncias necessarias

ao exercicio da fungéo; ----------- T

1.3.3 - A experiéncia profissional (EP), com incidéncia sobre a execugao de atividades inerentes ao

posto de trabalho em causa e o grau de complexidade da mesma; --
1.3.4. — A avaliagéo de desempenho|(AD) - relacionada com a avaliagao de desempenho do dltimo

0112 | S SN SR

1.3.1 Habilitagbes Académicas (HA) ----—--
----- A habilitagao académica ou profissional constitui um fator obrigatério do método de selegac “Avaliagao
Curricular”. No presente procedimento exige-se que os candidatos possuam a Escolaridade Obrigatdria. Esta
exigéncia relaciona-se com as atividades caracterizadoras do posto de trabalho e com a complexidade das

mesmas, as quais devem ser desempenhadas por pessoal da carreira/categoria de Assistente Operacional.---
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----- Neste sentido, a titularidade de habilitagil';ies academicas ou profissionais superiores, devem ter uma
ponderagdo diferente na avaliacao curricular p-::r em abstrato, conferirem aos seus detentores uma capacidade
acrescida para a compreensio e enquadram!,ento das tarefas e responsabilidades do posto de trabalho a
preencher. Doutro modo nio teria efeito atil, pa:ia a escolha dos candidatos, a utilizagdo deste fator na avaliagdo

curricular. —T -

----- Assim, o juri deliberou o seguinte:- '

* Escolaridade Obrigatéria — 18 valores—ui--

® Escolaridade superior & Escolaridage C:‘rbrigatéria - 20 valores

1.3.2 Formagao Profissional {FP)
----- A formagdo profissional visa aumentar a eficdcia e a eficiéncia dos servigos através da melhoria da

produtividade do capital humano, pelo que este fator integra obrigatoriamente o método de Avaliagdo
|
|
----- Tal significa que nao se trata de qualquer formacgao, apenas se considerando a formagéo profissional que

Curricular.-

respeite as areas de formagdo e aperfeicoamento profissional relacionadas com as exigéncias e as

competéncias necessarias para o posto de trabalho a preencher.
----- Assim, na avaliagdo deste fator o Jri delibefou que a valoragéo é feita de acordo com o seguinte:---------.-

* Sem formagdo - 8 valores; -

e Até6horas—-9a 11 valores; ----------» -

* Mais de 6 horas e menos de 12 horas — 12 a 14 valores; -- -

¢ Mais de 12 e menos de 24 horas ~15a 16 valores: --- --

* Mais de 24 horas e menos de 35 horas - 17 a 19 valores; --

* Mais de 35 horas — 20 valores.

----- Os candidatos serdo pontuados neste tator até ao limite maximo de 20 valores. -

----- Apenas é considerada a formacéo que seja devidamente certificada ou comprovada.--

1.3.3 Experiéncia Profissional {EP) -----t---
----- Neste fator pretende-se determinar a qualificag@o dos candidatos para o posto de trabalho em causa, ou
seja, o grau de adequacio entre as fungdes/atividades ja exercidas e a atividade caracterizadora do posto de

trabalho a preencher,---- -

----- Com efeito, a adequagao funcional dos candidatos, ou seja, a sua qualificagéo, depende do maior ou menor

contato orgénico-funcional com as referidas dreas.
----- Assim, pondera-se o exercicio efetivo de fungdes com incidéncia sobre a execucao de atividades inerentes

a0 posto de trabatho a ocupar e o grau de complexidade da mesma.

----- Deste modo o juri deliberou o seguinte: +-

* Sem experiéncia na area: 0 valores; ----

* Experiéncia até 6 meses: 3 valores; ------—f—... -

¢ Experiéncia até 1 ano: 8 valores; ---e-m-mmeeeeee

* Experiéncia até 3 anos; 12 VaIOreS; -~eee b =

* Experiéncia até 5 anos: 15 valores; «-ee-eeeteme
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» Experiéncia superior a 5 anos: 20 valores,

----- Estes fatores sao avaliados tendo por base a andlise do curriculum vitae e as declaragbes passadas

pelos servigos onde os candidatos exerce /fexerceram fungdes.--

----- Os candidatos s&o pontuados neste fatér até ao limite maximo de 20 valores.

----- S6 é pontuada a experiéncia profissiondl devidamente comprovada.

1.3.4 Avaliagdo de desempenho. {(AD
----- Relativa ao dltimo periodo de avaliagdo, ¢m Que o candidato cumpriu ou executou, competéncia ou
atividades idénticas as do posto de trabalho a gcupar, multiplicando-se por 4 de forma a ser expressa numa

escalam de 0 a 20 valores.------------
----- Para efeitos de classificagdo da avaliagio| de desempenho ser& apenas considerada a avaliagdo de
desempenho devidamente comprovada por documento idéneo e que refira expressamente a avaliagao,

mediante a respetiva MENGa0 qUaNtitativa.==---se-te--mmcmeemeecececcemeemeo. -
----- Caso o candidato néo possua, por razdes (ue n&o Ihe sejam imputaveis, a avaliagdo de desempenho
relativa ao periodo a considerar, o juri deve prever, face ao disposto na alinea ¢) do n°. 2 do art®. 20°, da

Portaria n°. 233/2022, de 9 de setembro, urn valar positivo a considerar na tormula classificativa, pelo que sera

atribuido 10 valores. --------

CLASSIFICAGAO DA AVALIAGAO CURRICULAR (AC)
----- A classificagao final deste método de selecao é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoragéo

até as centésimas, e resulta da média aritmeética ponderada das classificagbes obtidas em cada um dos fatores,

de acordo com a férmula que a seguir se indica.
AC = HAX25%+ Px25%+EPx40%+ADx10%
----- As ponderagdes dos fatores (HA, FP, EP, AD) jntegrantes deste método de sele¢do traduzem a importancia

relativa que o Juri entendeu atribuir a cada um, par considerar que essa ponderagéo é a que permite a methor
avaliagéo profissional dos candidatos para o preenchimento do posto de trabatho para que o procedimento foi

aberto. -

1.4 Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC) (30%).
----- A Entrevista de Avaliagdo de Competéncias visa obter, informagdes sobre comportamentos profissionais

diretamente relacionados com as seguintes compeléncias consideradas essenciais para o exercicio da fungdo:-

* Competéncia 1 (C1): Realizagao e orien agdo para os resultados;

¢ Competéncia 2 (C2): Conhecimentos e xperiéncia;

* Competéncia 3 (C3): Adaptagéao e melhgria continua;

» Competéncia 4 (C4): Inovagao e Qualidgde;

* Competéncia 5 (C5): Otimizagdo de recursos;

¢ Competéncia 6 (C6): Iniciativa e autono ia;

* Competéncia 7 (C7): Responsabilidade compromisso com o servigo;

» Competéncia 8 (C8): Orientagao para a seguranga.
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A aplicag&o deste método de selegéo, que sé
de entrevista composto por um conjunto de ques
uma grelha de avaliagéo individual que traduz a o

A Entrevista de Avaliagio de Competéncias &

e

'rd realizado por um técnico competente, baseia-se num guido

tées relacionadas com o perfil funcional definido, associado a

resenca ou auséncia dos comportamentos em andlise.

valorada de 0 a 20 valores.

VALORAGAOE CLASSIFICAGAO FINAL

--------NOS termos previstos no artigo 26.° da referida portaria, a ordenagéo final dos candidatos serd obtida

huma escala de 0 a 20 valores, de acordo com a

VF = PC (100%)

seguinte férmula:-

+ AP (apto ou ndo apto)

VF= AC ¥

70% + EAC x 30 %

VF - Valoragao Final
PC - Prova de Conhecimentos

AP — Avaliag&o Psicoldgica
AC - Avaliagéao Curricular

EAC - Entrevista de Avaliagio de Competéncias.

CRITERIOS DE ORDENACAO PREFERENCIAL:

Em caso de igualdade de valoragdes serdo af
artigo 24.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de seter

conhecimentos” e/ou “Avaliagdo Curricular’, consd

nbro----

ante 0s casos.

licados os critérios de ordenagao preferencial constantes do

Mantendo-se a igualdade de valoragdes, Ltender-se-a’ a maior valoragdo nos fatores “Prova de

EXCLUSAO DOS METODOS DE SELEGAO: --
Cada um dos métodos de selegdo, bem como

excluido do procedimento o candidato que ndo c«

cada uma das fases que comportem, é eliminatorio, sendo

mpareca ou que tenha obtido uma valoragao inferior a 9,5

valores, num dos métodos ou fases, exceto na Av
de Apto e N&o apto, ndo he sendo aplicado o mét
----- Nada mais havendo a tratar, foi dada por ence
de lida e aprovada vai ser assinada por todos os

liag&o Psicoldgica em que é avaliado através das mengdes

do ou fases seguintes.

rrada a reuni@o da qual se lavrou a presente ata que depois
embros do jari.




O Presidente do juri,

\\Q@Q i \‘C:P SIQKC«

((chinta |

sabel Cordeiro da Silva)

0 1.° Vogal Efetivo

W o

(Valter Nuho Ganchinho Gomes)

02

° Vogal Efetivo

N Z AR

Artur Carvalho Serafi
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